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l a . ,JUNTA DE CONCILI ÇÃO E J1JLG 1ENTO DO DISTRIOTO FEDERAL 

Termo da Duoentes ima Viges1 Segunda Reunião 

da rima ira J unta de Conoili a Qão e Julg ento 

do Distr i oto Federal, relativo ao Processo P.

quatro mil cen to e oitenta e oinoo de mil no-

veoentoa e trin ta e cinco. 

As t ezo ho r as do dia v int e e n ve de julho do an-
o de mi l novecentos e t rinta a ct nco , em a sal a. de a.udi en oia s da Primei• 

ra Junta de Conc i l i ação e Julg ento, A r·ua S nta Luz i a , nmue ro duzentos, 
p r esentes o Bachare l l' e ton da Silvo. Li ma , Pr esiden t e , Anto nio Joaquim 
da Cos ta. , v ocal os empr ege.ã. o s e Antonio u~onteLa.. .. o ar eia , voga l dos em
pregad or es , f oi aberta a audi unc ja c devidame te apre c i ados oe processos 
em meBa. , dopai~ de apregoe. s as pur e s , na Gegu 1te ordem :- ••••••••••• 
TEli.MO P . - quatro mi l cento e oitent a e cinco de mil novaoe ntos e trin
ta e ci nco, rala t i vo á reolm a~ tio de Ja e da Cw1h a Bas os, para haver 
da f'irma Ornstein & Compa nhia, a indemni zação a que s j ulg a oom direi
to , por di s pensa sem a viso p'évio. .A.pr sgCJa da.s , compi i 't:.lcer am ambas as 
pe.rtes. Tendo o repre se n·tante da firma r ecl amada, solicita do tosse o 
j ulgamento di a do por a o ar enfermo, conforme prova oom o atte tado an
nexo ao proces so, resolveu esta Junt t: ,. atte n der ao pedido, adiado o jul-

ame to para o dia dezeno ve de age 1:3tO vindouro, á~ quinz e horas, o que 
fora m s ciontif i O H das as pa rtes i nt eroosadas. • ••••••••••• E, para cons
t ar, eu Tina Vi tta, secr t aria, luvre1 o present e termo que, depois de 
lido e achado conforme, vae ass1gnado pelo senhor Presidente e eplos 
vogaes p resentes. Ri de Janeiro, 29 de julho de 1935. (a ssignado ) -

Newton da Si l va Li ma , Presidente , Antoni o Joaquim da Cos ta , vogal dos 
empregados e Antonio Monteiro Garcia , vogal dos empregadores. 

v 1 s t o 
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la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JlJLGAMENTO DO DISTRIC'l'O FEDERAL 

Termo da Ducentesima Trigesima Set1ma Renião 

da Primeira Junta de Concilia ção e Julgamento 

do Distrioto Federal, relativa ao ooessoP.-

quatro mil cento oitenta e o1noo d mil 

novecentos e trinta e cinoo. 

~s t reze ho ras do dia de~enove de agosto do an
no de mil novecentos e t r1nta e o1noo, em a sala de audi enoias da Pri
meira Junta de Oonoiliaç ão e Julgamento, ~ ru Senta Luzia, numero du• 
zentos, pres entes o Bacharel Ne t on da Silva L!ma, Presidente ., e Anto
nio Joaquim da Oosta, vo gal dos empregados e nao havendo oompareoito o 
vogal dos empregadores, resolveu esta Junta o Processo quatro mil 
cento e oitenta e cinco, em que são partes interessadas Jayme da Cunha 
Bastos contra a t1rma Or:nste1n &. Companhia, para o dia vinte e t rea do 
corrente mez, ~s quinze horas, do que toram soient1f1oadas as partes 
interessadas. • ••••••••• E, para constar, eu Tina Vi tta • secretaria, la
vrei o presente termo que, depo1s de lido e achado conforme, vae assi
gnado pelo senhor Presidente e vogal presente. Rio de Janeiro, 19 de 
agosto de 1936. ( ssigna ~) - ewton a Si l va Lima, Prcs nen e , e An
ton o o uim a Costa, voBa os emp::egad os. · 

v 1 s t o 
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16.G OFFICIO 

Dr. Raul de Noronha Sá 
TAB EL LIÃO INTEIIINO 
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CASA I'O IHE 
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c~rtidão 

Eu Manoel Arindo Costa, Tabellíão Interino do 16.0 Officio de Notas desta Cidade do Rio de Janeiro, 
certifico que, revendo o livro 105 de procurações deste cartorio, nelle a folha 16il:ha-se lavrada a pro-
curaçilo do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procurnçlo bastante virem que, no anno do nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta e um •••••••••• e.aps c i n co •••• , •••.•• d!a! ~~ mez 
de Ou tub ro ••••• ,. lliCilta A:idade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
perante mim, TabeJliilo, comparece ,..ram como Outorgante 3 em c rtor>io Orll8tein & Ci , estn 
belecidos ru~ de S o Pedro n° 9, nestn Pr. ça , r>epr>esent dos pelo sacio 
Hugo O rns te in 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellillo de que 
dou fé, e perante ellas, disse me que por este publico instrumento, nomeava e constituía seu 
bastanteprocurador ' ~RTHUH CHUSTIANO LEOPOLOO ilJLLE -l, q, llem""o , c s'"do , co!n
merc ünte , residente nes t n cid' a , , com poderes geraes p rtJ geri r> e dmi 
nistra.r o seu est belecimento corrunerci 1, podendo vender e comprt'>r mer>
c,.dori .. s , receber e p g r cont s , depos itflr e retir r dinheiro dos p .. n 
cos , sss i gn r e endoss~r chaq~s , dup lis;l t fl s , letr,.·s e corresp ondencin, 
tet~os, conhecimentos; conc~isr ·prorogn çoes de ~ras os, ret i r r co rr es 
pondencin do Corr eio Gern. l · e . ~u s Agencin.s , r>egl s t rAda ou n o, com ou 
:semva.l or , v (j les postae s e coli ·-po stnux, ~J. Ssign .ndo o r ecibos; despr 
char , assigna.r de spa cho!, re tirar me r cAdor i ns d Alfnndega. do Hio de 
Jrneiro e_dos Es t ados , assignar termos de tesponsabil idnde e requerer 
restituiçoes; assignar contr ctos de locaçao de qu,..lquer nntureza com 
·s cl.usulas e condiçoes que convencionar , rescindil- os, prorog l -o s , 
consentir> nf'o:.o su. s tr "lnsferencias , receber a.lugue is ou qu nt i as de 
qualque r proveniencia, mesmo d positA.dE!ls nos Cofr>es d" Re cebedor>in. do 
Distri,gto Feder 1, C< ixtt Economic'l , 'rhes ouro N cion 1 ou qu lque.r '.e 
pnrtiç o FeBer>Al dos tftndos e r unicipaios , d r recibos ~ quit çoe~ em 
Juizo ou f~or" delle , r>epres ent"l - o ,.s ep,..rtiçoes publicl'ls feder'1es , 
es t.,do"e s e J'Iun i c ipr es, ,.. hi reque r>endo, ~3 ignq ndo, cumprindo, pro mo-
vendo desp chos , recebendo e d:_ndo au it çno, inclusive no Thesourº- ~ -
cion" 1, i nisterios e '.ep· rtiço es a elle subordin a.- s ; f zer c assoes de 
creditas , rnesrno 1-].ypothec rios, e '-1C cei t ,.,l -os; dor dínheiro sob hypothe -
--xx iQCXlrXX XXXXXX.XX ,,{X{ X (XX XXXXXx v'){ Y X vXXXXXXXXX X XX fXXXXXXXXXXXXX 



hyp~thecAs , ssign.r ~s respectiv 8 escriptur s co~ ·s cl~us~l 8 e con
diçoes que convencionar , p rorog r prr sos , receber JUros venc1dos e 
vencer , capitaes das existentes e àrs que venh .m ~ existir, asign r 
q uaesquer ..... centre c tos , a.(' r ,.b ixr. s , auto ris 'l.r cq nce1 1 ment~s; cont 1" ctar 
constr'Ucçoes , reconstrucçoes e repnraçoes de predios , ss1gnc!ndo os res 
pectivos contr ctos, represental - os em qur lquer Juizo , Inst ncifl. ou 
Tribun 1 , 1ocn.1, estAdo 1 ou feQ;er 1 deste~ iz ou de qu"lqu~r> ?' iz 
extPangeiro, propor e mover acçoes e execu oes, va.ri r e des1st1r de1-
1,.,s, trrnsigir , ccord r, prest ·r nffirm çoes, louv .r-se em p~·~itos ,. 
comprometter'-Se em rr'Q·tros , podendo nrremtttR.r em h'st p ub11C e 11 -
cit r em nublicO leil O~ ~djuàiCA~ , Ssign~ndo OS termos e '"UtOS de 
, rrelllllt çao e ndjudicnç o e o Inflis que preciso for , subst beleoer no 
todo ou em pnrte e constituir procur'-l.dor;es judiei es ou ex~pq_judici es , 
d r e rcce it~r quitnçoes em Juizo OU forn delle d~s qu nt1rs que rece 
ber ou pag r, r tific'ndo os impressos 

Cert. e Se/lo 6 $ 800 
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ORNSTEIN & Co. 
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Cable 11ddress: ORNSTEIN - Rio de Janeh·o 

RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro ,l de Julho do 1935. 

CODBS USBD : 
Bentley's 
Rudoll Mosse 
A. B. C. 6th. Edltlon 
'A . B. . õth . lmpl'. 
Lleber· 
Unlver·sa t 1'r<1de 
A M E 
Borges 

Illmo.snr. 
Jayme da Cunha Bastos. 
Nesta. 
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Comunico-voa para os devidos fins,quo o ser
viços que vindas prestando á · nossa firma,sorão suspensos 
no dia 30 do corrente mez. 
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la. JUNI'A DE CONCILIAÇÃO E JULG ENTO DO DISTBICTO FEDERAL 

------.. ---.. ~ .. 

Termo da Duoentes1DB :uadrages1 Primeira 

Reunião da Primeira Junta de .Concili a qão 

Julgamento, do Distrioto Federal, relativo 

ao Processo P. - quatro ndl cento e oiten

ta e cinco de mil novecentos e tri nta • 

cinco • 

.As treze ho as do dia vinte e trea de agosto 
do anno de mil novecentos e tri nta e cinco, e a sala de audienciaa 
da Primeira Junt a de Conoili aqão e Julgamento, ti rua Santa luzia, 
numero duzentos, presentes o Bacharel Ne ton da Silva Lima, Presi
dente, Antonio Joa quim da Costa, vogal doa empregados e Antonio Mon
teiro Garcia, vogal dos empregadores, foi aberta a audienoia e devi
damente apreciados os processos em mesa, depois de apreg> adaa as 
partes, na •eguinte ordem:- ••••••••••• TERMO P. - quatro mil cen
to e oi tenta cinco de mil novecentos e trinta e cinco, relat1 vo 
á reclamaqão de Jayme da Cunha. Bastos para haver da firma Ornatein 
& Companhia, a1ndemn1zaqão oorrespond nte a dispensa sem aviso pr'
vio. Apregoadas, compareceu o reclamante, não havendo o reclamado 
compareci do, apresentando, por um portador, um attestado medioo.Pe
l o reclamante fo i declarado q e em primeiro d julho do corrente an
no recebeu o aviso pr6v1o, s endo pago até trinta do mesmo mez e que 
indagando dos motivos ge su a dispensa· lhe toi respondido que era pe
lo motivo do gerente nao mais sympathisa;- com elle •eolama.nte, a.lle
gou ainda o re olamado~ter si do admi ttido e dois de Julho de mil no
vecentos e dezoito, tendo sido damittido em cihoo de Julho do corren
te anno, cujos dados devem constar do livro de regis!ro da tirma re
cla.ma.da. A carteira 12rofias1onal do reolamant e na o se achava pre
enchida. Nestas condiqoea, resolveu a Junta por unani idade, conv -
ter o julgamento em dil1.genc1a, e remetter o processo á Procuradoria 
do Departamento Nacional do Trabalho atim de que pela Inspetoria do 
Trabalho do mesmo Departamento, s eja preoi sado mediante exame da 
respectiva relaqão de empregados, qual a data de admissão do reola
manteA salar1os e cargo por elle oooupado na firma reclamada. Dessa 
deoisao, foi dada sciencia o reclamante, na propria audieno1a ••••• 
E, para constar, eu Tina Vitta, s cretaria , lavrei o presente termo 
que, depois de lido e achado oonfoime, vae assignado palel) senhor Pre
sidente e pelos vogaes presentes. Rio de Janeiro, 23 êe •gosto 1935. 
( .. w • ..t o ) - untrY..... ~ bi ' T lm.t... , r ~ ' u r- , .1. • on f' ; o ·. -
C o .... t , VOf; d pr e a os e ü to n !. on ro G c · ..... , os e .-

0res . 
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la. JUNTA DE OO.QÃO E JUlGAMENTO DO DISTRIOTO FEDEHAL 

a uoenteaimn Nonagesima Reuniã6 da 

P1·j.meira Junta de Oono111aqão e Jul.ge.men~• 

do Di•tri cto Federal, relativo ao Prooeaao 

P. quatro mil cento • · oitenta e oinoo de 

mil nov·eoentva e trin ia. e e1noo. 
I 

Jts treze horas do di a t r:J.nta e um de outubro 
clo , a.nno 'de mil novecentos ~' trinta e cinco, em ·8. sala de aud1co1aa 

·da Primeira Junta d~ Conciliação 0 Julgamento, i rua Santa Luzia,Nu
mero duzentos, pr$4cntea o Bacharel Newton .da S1lva Ltma, Presidente, 
Antonio Joaquim da Costa, vogal dos empregados e Antonio Monteiro 
Garoia, v~e.l doa cmproge.doras, foi e.bel'tta. a audienoia e devidamente 
apre ciados os proceiSoos em mesa, depois de apregoadas as Jl'.rtes, na 
seguinte ordem:- •••••••• TERMO P. -quatro túl cento e oitenta e 
ci 100 de mil novecentos e trinta e ci noo, relativo á recl~çio de 
Jayme da. Cunhm Bastos para haTer da f'1rma Ornste1n & CoQl~nhia • a 
indemnização oor~espondente a cis~nsa sem Justa oauaa. Apresoadaa, 
~nte compareceu o reclamante. não bavendo a t1rma reclamada apre
sentado qualquer juatit1 oativa. Pelo reolamánt·e toranr oontil"lladaa 
~~--nw"·$ dealaraqões constante• do proo~sso e prestadas nas anterio
res aud1encias. Newtas condições, to1 ~roter1da a seguinte deoisio:
Cons1derendo que verificado tioou hav~r o reclamante prestado aerv1• 
Qos á t1rma reclamada de dois de jUlho de mil novecentos e d'2P1te 
a oinoo de julho do cÇ>rrente anno de mil novecentos e trinta e o1noo,6 
portanto num periodo de dezesete annos e trea dias; Considerande 
que, assim. sendo, a dispensa do reclamante aómente ae podia T•r1t1-
oar ~e accordo com os dispositivos do deoreto vinte e 4uatro mil du• 
zentos e setenta e tren de vinte e doia de maio de mil noveoeutoa e 
trinta euqatro e respeoti vo regulamentá approvado pelo decreto cento 
e oitenta e tres de vinte e seis de março de mil noTecen~a e trinba 
e quntro; Considerando que, a t1rma reclamada, deixou de oompareoer 
as audiemcias para que foi aotit1oada 1 usando de todos cs meio• •• 
seu aloonoe para fugir a prestar deolaraQÔes e, na presente audien
cia, nenhuma justificativa apresentou, sendo assim revel, nos termo• 
da lei; Considerando ainda que o reol~ante basea a sua re olamação 
nos dispostt1vos da lei sessenta e dois de o1noo de julho ~e mi+ no
vecentos e t .rinta e cinco; Consi~erando, por6m, que sendo o recla
mante oommerciario, contando mais de dez annos de serviço. • em ae 
tratando de materia attinente 4 sua estab:blidade não cabe aerem ap
pl1cadaa á espeoie os dispositivos da o1tada lei sessenta e dois, 
visto esta s6mente garantir a estabilidade doa empre~dos que tiv•
rem ma1a de dez annos de aerv1Qo no oaso dos meamoa não se aohawaa 
benetioiados pelos insti!utos de ent§es e Aposentadorias; Cona1de
rando que, nestas oondiçoes, a situaQao dos reclamante que oon'a 

./. 
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dezeaete anno s de aerviqo na firma reclaDilda da pelos diapo-
siiivos do regulamento approvado pelo decreto e oitenta e trea 
~e vinte • sela de dezembro de mil novecentos e trinta • quatro;Con
,&i-1derando, finalmente, que o reclama,ute :percebia o salar1o mensal 
de setecentos mil 1s : - Resolve esta Junta, por unanimidade, Jul• 
gar pzeoedente a reclamaqão parn, applioando a~espeoie os dispoa1t1-
voa do d.eoreto Tinta e quatro mil d,uzentos e se-tenta e tres d e oinoo 
de maio de mil novecentos e trinta e quat1~ e respeottvo regulamanto 
approva.do. pelo decreto oento e oitenta e trea de vinte e aeia de d"e
zembro de mil novecentos e trinta e quatro, mandar que a tira recla
mada Ornstein & 00mapanhia, readmitta o reclamante Jayme da Cunha Bas
to• no cargo por elle oooupado quan do despedido, de aooordo oom o dia
posto no paragrapho uni~o do artigo nov nta e ua ·ro do oitado ~$gu
lamento approvado pt!lo decreto oento oitenta e tr s, ob pen de 
nao o tazen~o no prazo da lei, lhe ficar de l o o imposta a aanoQio 
legal p.-evista no paragrapho segundo do artigo noven·ta. e sais do jli 
menoion do regUlamento apprQvado p l .o deo · •'ito oent e oitontf;l e trea 
da T.lnte e seis de dezembro de mil noveoentoe e trin~a e ~uatro. Pa-
g s llS ·custas pela ttrma x-cclrunada. Desna de o1 nÕ.o, fo i dada so1en-
o ao reclamante . na proprta audianota ••••••••••••••••••••••••••• 
E, para oon~tar, eu Tina Vitta, seoret ar1a, lavre i o pr esent e termo 
que, depois de lido e achado conforme, vae a asignado pelo s~nhor Pre
sidente e pelos vognes presentes. Rio de ane1ro, 31 de outbbbo 1935. 
( asfli enado) - :wt m1 r, a .J:i 1 va Li. , Presid n te, ... nt enio Joaquim da 
Costa , vogal dos er1pregrH'tos e •illtonio ! tlont iro '"'areia , voga l dos em
pregado r e s . 

I 
\ 
I 
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Exmo . Snr . Dr . ProcurrJdor Geral do Trnbalho . 

JAYME DA CUNHA BASTOS, nos autos do Processo n°-

4. 185/?5, por s u advog do baixo assin do, v m requerer a V • 

Exa . se digne de mandar d r-lh vista dos referidos utos afim 

-de poder impetrar o recueso que a lei lhe concede , visto n o con-

cordar,data venia , com o julg mento proferido no referido proce3so 

pela la. Juntn de ConciliaQãÕ e Julg -mento 

Termos em que 

P. deferi~nto 

De or dem doS • Pr octrador Geral , interino -juntei o presen
te ao P.4 . 185-35 e ct~ ri o despacho supra.Em 8-11-35 
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PS 

DEPARTAMENTO NAOIONAL DO TRABAL 
CMINIBTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E OOMÉROIO) 

CERTIDÃO 

Em cum.Qrimento o des ac o o Senhor .Dire.ctor G r ~, sub~ 

tituto,do Degartamento Nacional do Tr b lro, no reqúeri-

1 ento de J yme da Cunh Bastos, ~olhas quinze do proc~ 

so de recl .gao · .T.er.mo P. quatro mi.l. cento oitenta ~ 

cinco de mil novecentos e trinta e cinco (P. 4 , 185-1935) 

que pede, ra fins de direito, lhe seja pass do por cer-

tidão o inteiro theOr o ter o d decis Jun-

t de Conciliaç~o e Julgamento, de folh s doze do roces-

so acima alludido_, C E R T I F I C O que• revendo os ~ 

tos em reço e em ttendimento ao requerido, con t f2 

lhas doze e doze vermo o se inte • 111' • JUNT ..DE CONCIL! 

A1 AO E JULGAMENTO DO DISTRICTO FEDERAL ------ Termo da Du 

centesim Non esima Reuni o d Primeira Junta de Concili 

ç o e JUlg 1ento do Districto Fed r l, relativo o Pro Ce§. 

s P. - quatro mil cento oi tenta e cinco de mil_ noveceg 

tos e trinta e cinco. As treze horas do dia trinta e um 

de outubro do anno de mil novecentos e trinta e cinco, m 

à. sala de udiencias d Primeir Junt de Concili çâo 

Julgamento, á rua Santa Luzi , Num ro duzentos, presentes 

o Bacharel Newton da Silv Lillla, Presidente , Antonio Joa-

~uim d Cost , vogal dos e e os e tonio Monteiro Ga!: 

cia,_ vog 1 dos e regadores, foi bert u i ci e de-

vidarnen_te apreciados os processos em mes , depois d1!• apre 

geadas as partes, n se&~inte ordemt-••••••••••TERMO P.-



P. - quatro mil 'cento e oitenta e cinco de mil novecentos 

e trint e cu1co, relativo á reclamaçao de Jayme d Cunha 

Bastos para haver da firm Ornstein & Companhia, a indem

nizaçao correspondente dispensa sem justa caus • Apre -

geadas, s6memte compareceu o reclamante, não havendo a f:ir 

ma reclamada apresentado .qu lquer justificativ • Pelo r~ 

clamante fora1n confirmad s as suas decl r ções constantes 

do processo e· prest das nas anteriores udienci s. Nes~ 

condições, foi proferida a seguinte decisão:- Consideran-

do que verificado ficou haver o réclaroante prestado serv! 

ços á firm reclamada de dois de julho de mil novecentos 

e dezoito cinco de julho do corrente anno de mil nove-

centos e trinta e cinco, ortanto num periodo de dezesete 

annos e tres dias; Considerando que, assim sendo, a dis

pensa do reclamante s6mente se podia verificar de cêórdo 

com os dispositivos do decreto vinte e quatro mil duzen

tos e setenta e tres de vinte e dois de maio de mil nove

centos e trint euq~tro e respectivo re ul~nento a rova

do pelo decreto cento e oitenta e tres de vinte e seis de 

março de mil novecentos e trinta e quatro; Consider ·ndo 

que, a firma reclamada, deixou de comparecer as audien

cias para que foi notificada, usando de todos os meios 

ao seu alcance para fugir a prestar declarações e , na ~ 

sente audiencia,. nenhuma justificativa apresentou , sen-

do assim revel, nos termos da lei; Considerando inda 

ue o reclamante basea a sua reclamação nos dispositivos 

da lei sessenta e dois de cinco de julho de mil novecen-



• 

tos e trinta e cinco; Considerando, porém, sendo o 

reclamante commerciario, contando mais de dez annos de 

serviço, e em se tratando de teria attinente á sua es-

tabi~id de não cabe serem pp~icadas á especie os dispo-

sitivos da citada lei sessent e dois, vi 

·te garantir a estabilidade dos empregados qu tiverem 

acharem beneficiados pelos institutos d ensões e Apo-

Considerando que , nestas condiçõe , a si-

tuação dos reclamante ~ue cont dezesete annos de serv~-

;o na firma reclamada é regida pelos dispositivos do re-

gulamento rovado pelo decreto cento e oitent e tres 

de vinte e s is de eze bro d il novecentos e trint e 

quatro; Considerando, finalmente, que o recla unte per-

· ce~a ô*salario mensa~ de setecentos mil reis- Resolve 

sta JUnta, por unanimidade, julgar proce ente a recl ~ 

·Q ó para , applicando á especie os dispositivos do decre-

· to vinte e u tro mil duzentos e setenta e tr s de cu1co 

de maio de mil novecentos e trinta e qu tro e respectivo 

regu cento e oitenta e tr 

de vinte e seis de dezembro de mil novecentos e trint e 

phi , readmitta o reclamante Jayme da Cunha Bastos no c.t 
~ • • - """" ,.._._ <I ·-

go por elle occupado ~ando d apedido, de ccordo c~ o 

disposto no p ragrap o unico do rti o noventa e uatro 

do cit do regulamento approvado pelo decreto cento e oi

tenta e tr sh sob pena de n&o o f~zendo no r zo da lei, ~ 
/ 



• 

lhe ficar de logo imposta a sancção legal prevista no P! 

ragra ho segundo do rtigo noventa e seis do já mencion~ 

do r ul ento a rovado elo decr to cento e oi tenta e 

. tres ·de vinte e seis de dezembro de m~l novecentos e tr.~ 

ta e qu tro. Pagas as cu.stas ela :firma reclamada. D ssa 

decis o, :foi d da sci.encia ao reclaman..te, na propr.ia au-

dienci ••••••• , •••• _.. ••••••• E, p r constal;', eu Tina 

Vitta, secretaria, lavrei o presente termo que, depois 

de lido e achado con:forme, vae assi~do pe~o senhor Pr! 

- sidente e pelos vogaes presentes. Eio de Naneiro, 31 de 

outubro de 1935. (assignado) - Newton da Silv Lim , Pr~ 

sidente~ Antoni~ Jo ~u~ d Costa, vog 1 dos e reg dos 

e ton.io Monteiro Garci , vogal dos empr gadores. Con-

:fere com o original (assignado) Tina Vitta - Secretaria-
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O processo P-4.185- 935 , a que se refere este r ecurso 

1oi devolvido'' Procur~doria do D. N. T. em 6 de novem-

bro do corrente .anno. 

Nestas condiyOes , remetto o presente ~ re~erida Procu 

radoria, para os devidos fi ns. 
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Exmo. Snr. Dr. MINI STRO TRABALHO JNDUSTR 

A' J. C. J. 
Em lJ 1. 

o tMin!"tro ::c-
-J C n '::;,· 

. l ' 

Pelo Comerciaria JA ·; A CU1UIA 
que move contra a firmaORN 8TEIN 
um processo por di pen a sem justa c -
sa, e cujo jul amento foi aféto á la. 
JUNTA DE CONC I LIA ÂO E JULG.iil.l "lJTO. 

J:._RE L I M I N A R:ME N T E 

J AYMill DA C lJ HA BAf) TOt, , conerciario, re s iden-

te ne s t a cjdade, devidamente identificado e oyndlcalisado, foi 

empre ado da firma ORNSTf.IN & CIAt
1

de sde 2 de Julho de 1918 até 

5 de Julho de 1935, qundo foi de s pedido mediante uma carta de a

viso, fl s . 8 do Proce s so nl2 4.185/35, onde para tal atitude a fir

ma não alegava motivo s de e s pecie alguma. Sentindo- se le sado em 

seu c; intere Go e u e prejudicado no direito que lhe a s segurava a lei, 

apre ·entou queixa na Procuradoria do Tra balho, onde invocou a pro

teção da lei 62 de 5/7/935· O proce~ so teve curso legal em todas 

a'S suas fases tendo-se verificado que a firma ORNS'rEIN & CIA~ ne-

nhum motivo tinha para alegur que justificas se o ato praticado,in

da mais,a preocupa ão constante de entravar a marcha do processo, 

- , nao so desatendento aos convite s daquela Procuradoria, como, nas 

audienoias da la. Junta de Conciliação e Julgamen ta, usando o .sero

dio recurso do atestado medico; finalmente, na audienoia de 31 de 

Outubro p.p. a reclamada não cornpareceu, nem enviou repreoentante 

legal, tendo sido o processo julgado á sua revelia. 

O J U L G A M E N T O 

A audiencia do dia 31 de Outubro p.p. correu 

normalmente, tendo o reclamente
1
oru recorrente, confirmado a 'quei-- , xa e as deola:raçoe s anteriormente feitas , e

1
a vista da revelia da 

firma reclama;da, a la. Junta de Conciliação e Julgamento a quem foi 

a fé to o proce cso ng 4.185/35, julgou procedente a recalmaÇao para: 
, 

"aplica ndo a eopecie os dispositivos do 

dec. 24 .275 de 5/5/934 e re peti11o regu 

lamento a~rovudo pelo dec. 183 de 26/ 12/ 

934, mandar ue a firm· 



.. 

.. 

D 

2 -a.... 

Ja~a '' TEIN & CIA., ~eadmi ta 

vado pelo dec. 183, s ob pena de nio o fazen-

do, no pru o da lei, lhe ficar de logo impos-

tu a sanção legal prevista no J 20 do art.36 

do j~ mencionado reeulamento aprovado pelo 

dec, 183 de 26/12/34. 11 
( termo de fls 12, in

fine, doc. J.) 

E R I T I S 

O jul amento proferido pela :U.a. Junta de Concili· 

- -açao e Julgamento, no caso vertente, na.o o foi na conformidade da lei 

pelos motivos que se passam a expôr: 

lQ)- A reclwnação apresentada na Procuradoria do Trabalho foi feita 

com base na lei 62 de 5/7/35, sendo assim
1
era de se aplicarem os 

d1spoaitivos da referida lei porque: 

a) a lei 62 no seu art. lQ diz: 

" É a. segur .do ao empree:;t do da Indubtria ou 

-do Comercio, nao exi . tindo pra o e t1pula.do 

para a termina·~o do respetivo contrato de 

trabt lho e quando for deapedido sem juvta 

causa o ireito de 1uver do em. regador uma 

-ind niz çao pa~~ ra base do maior o~den do 

que tenha percebido na meema em resa11 

, , 
e o caso vertente, JAJr.MJJ1 DA CUNHA BASTOS e empregado do comercio 

despedido sem justa causa como ficou provado; 

b) Oe dispositivos do dec. 24.273 de 5/5/<J34 que ee referem á esta-

bilidade do empregado com maia de 10 anos de serviço efetivo e 

á possibilidade de ser despedido sómente por 

"motivo de falta grave, de obediencia, india-

oiplina ou circuns nc·u de orça maior ~a

vidamente com rovatos"(art. 90 do dec . 183 

de 26/12/34 que aprovou o regulamento da 
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"lei 24 . 273) 

só deveriam ser aplicados se fossem 

·!f; 
1'!1 

lnvocadof) ( 

um empregado despedido sem justa causa1 não f / o)fi-e isso porque 

gado a querer voltar ao emp~ego que ocupava , somente porque tenha 

mais de 10 anos de serviço efetivo no mesmo e tabelecimento e 

exi~ta uma lei que lhe garanta estabilidade em tal caso! mór-

mente, quando exista wma outra lei que lhe garanta uma indeni

zação a pela qual lhe assiste o legitimo direito de optar. 

-2Q)- O julgamento nao apreciou devidamente a especie nem aplicou com 

acerto a lei porque: 

a) Não se trata, no caso, de estabilidade nem das garantias que pa-

b) 

ra tal fim existma, trata-se de resarcir o dano causado ao em-

pregado, pela prepotencia de um ato violento, sem a menor jus-

tificativa 1noral ou jurídica, de uma firma extrangeira que em 

plena Capital da Republica tenta espesinhar o direito legitimo 

de um trabalhador brasileiro!e o reclamante desejasse ser man· 

tido no emprego teria reclamado a proteção da lei que lhe asse· 

gurava tal garantia. Não o fez porem, preferiu invocar a prote

ção da lei 62 que lhe garante 

'o direito e have r do empre ador urna inde-
... 

nizaçao a ~a na base o maior ordenado que 

tenha percebido na we•ma em re a."( art . lQ 

in fin , da ei 62 de 5/ 5/35 · ) 

O simples fato do empregad ser beneficiado pelo Instituto de 

PensÕes e Aposentadorias, não lhe exclue o direito de haver do 

empregador uma indenização na forma estatuida pela lei 62, só 

pelo motivo de ter mais de 10 anos de serviço efetivo no mesmo 

estabelecimento; nem f)Or qualquer outro motivo, quanto mais por 

eose! A lei 62 não lirnitou o maximo de tempo de servi~o alem do 
# N I 

qual o empregado perdes"e o direito a indenisaçao-e logico que 

-nao- limitou o mínimo em um ano, alem do qual o ~mpregado passa 

a ter direito á indeni ·, ação, e isso é ooisa muito diversa. 

c) Foi infelicíssima a conclusão a que chegou a la. Junta de Conci

lia~ão e Julgamento. Justificando o não cabimento da aplicação 

da lei 62, diz o termo de fls 12: 

11 



"visto eata(refere-se á 

~h2/ ~ 
lei 62 eómen~ 

4 

garantir a estabilidade dos em~regados q~e~ 

tenham mai s ~· 10 anos de sernço no carj~ 
dos mesmo nao e acharem beneficiados\te-.. ,.. 
los Institutos de Penaoeb e Aposentadorias" 

- - , ora nH.o ha na lei o menor fundamento para tal asserçao que e 

talvez fruto de uma confusão lastimavel. 

d) A unica parte da lei onde s e fala em empregados com mais de LO 

o.nos de serviço efetivo no me smo eoto.belecimento é no art. 10, 

mas e ste é justamente de sentido ampliativo e não restritivo! 

Sua redação 
, 

aliás clarissima: e 

"art . lO - Os empre do -ue i td na o go-

sarem a e t bi ~da e q e leis obre In -
tit tos de PensÕes e Apo entador1a tem cre-

ado e e que contem l no e erv o efe-

ti o no m mo t belecimo to, nos ter: o 

de t r de 1tido or moti-

vo' devidamente compr va os de alta ra e, 

de obediencia, indi c'plina, ou caus de for-

ça maior , no termo do art • .?o" 

-esmo que assim nao fosse, a equidu.de e a logica mandari , ao con-

trario do que entendeu a la. Junta de Conciliação e Julgamento por1 

que: 

a) a lei posterior revoga a anterior, pelo menos nas dis losiçÕes que 

dispuzerem em contrario,é principio de direito mais velho que o 

"Corpus Juri " nem recisa comentaria. 

b) • principio constit cional que o julgador na ausencia de texto 

legal, ou de obscuridade ou coniusão de te deverá julgar )Or equida-

de ou pelos princípios Gera ~ de direito . 

c) a inte rpretaçio dada ao texto legal pelos iluftre jul ado ~es 

leva-no ao seguinte absurdo: um empregado com nove anos de ca

sa tem direito a nove mezes ' de indenização, outro co~ dezese t e 

anos de ca sa tem direito sómente a seis meze ! O dire ito á inde

nização pa sa a va riar na razão inveroa do tempo de seviço,

quanto mais antigo for o empre ado tanto menos direito t em ~ in 



d) 

5 
-As lei sociais sao promulgadas, em geral, pa 

bal~ador, o empregado, segundo se depreende do 

tituição Federal vigente : 

11 
, 

lei promovera o aro , roda 

tabeleo~rá t co di Õe de trabalho, na cida-

de e no campo·, T 'NDO 1 I ST ROT.1 ÇÃO 

O TRA ALHADOR e os interee es economico do 

aiz" 

assim sendo a interpretação da la Junta de Conciliação e Julga

mento é inconstitucional e devéras "sui generis" pela proteção 

que dá ao empregado. Se duvida pude r se haver, deveria ser resol

vida no sentido de beneficiar o empregado e não o empregador! 

412)- Alem da lei 62 nenhuma outra, no caso vertente, poderia ser apli-

cada, porque: 

a) A lei 62 veio justamente preencher a lacuna existente na nossa · 

legislação trabalhista na parte referente ás sanções impostas 

ao infrator e constante do dispositivo do ~ 212 do art. 96 do re 

gulamento aprovado pelo dec. 183 de 26/12/34 que manda aplicar 

ao inf'rator as penas do § 112 do art. 13 do Dec . 19.770 de 19/3/ 

31 ou sejam seis mezes de indenização. 

Ora está fora de duvida que a referencia fei

to. áquele § 112 o foi erroneamente, bastando para prova-lo a sim

ples leitura do ' 212 do mesmo art. 13 do Deo. 19 .770 que diz: 

" Em se tratu.ndo de operar1o ou empre ado 

ar ntido p lo direito de vitaliciedade, pa-
~ 

gar- e-a ao que r demitido uma qua11 tia cor-

retpondente cinco no~ de salario ou de ar-

enado ... 1 

A expre s são vitaliciedade está mal empregada , melhor seria esta

bilidade, pois não ha vitaliciedade para empreg~dos no oomeroio 

ou na industria, mas o sentido nio pode ser outro - estabilida

de - e quem é que está nas condiçÕes de estabilid;de? - justamen-

te o empre~ado do comercio na forma do estatuído no art~ 90 do 

mesmi s simo dec . 183 de 26/ 12/ 34 % 

-O legislador naa quiz res~abelecer aqu la snl 



b) 

6 

ção , dahi a lei 62 que veio suprir a sanção do ~~~~'~J 

dec. 19.770 por ser esta insuficiente 

~ obediencia da lei. 

Porque a Constituição no Art. 121 § lg diz: 

" A legisl ção do trabalho ob ervar' as e-

uinte preceito 1 m e outro que colli-

:mem melhor· r condi Õe o tr b lha.dor; 

. " ~~~~~~~~~~~~· ... 
t o caso vertente, JAYME DA CUNHA BA TO foi despedido sem jus

ta causa, consequentemente tem direitot""wna indenização. 

Ora, se a Constituição previu uma legislação 

especial destinada a amparar o trabalhador dispensado sem JUSta 

causa, e já na vigenoiu dessa legislação, um caso concreto se ve-

rifioa e o trabalhador invoca em seu benificio essa lei especial , 

-nao pode haver duvidas a respeito, essa lei lhe deve ser aplica-

da! 

o) Porque a lei aplicada pela Ja Junta de Conciliação e Julgrunento 

Dec. 24.273 de 5/5/34, apesar de não ter sido invocada , regula 

a ESTABILIDADE do empregado oorn mai de 10 anos e esti)ula o MO-

DO pelo qual a dispensa se pode fazer e os MOTIVOco que permitem 

ao empreeador tal atitude. A sanção de seis mezes por ela previs

ta é ápenas um requisito essencial a toda a lei, - lei sem aan

ç~o não d lei -, e nunca a indeniza ão prevista pela Constitui-
... 

çao, e destinada a amparar o trabalhador dispensado sem justa 

causa! 

d) Porque uma lei quando é promulgada deve atingir igualmente a to

dos : as excepçÕes devem ser previstas expre samente em seu tex

to, e a lei 62 não exceptuou, ABSOLUTAMENT~ NO, os empregados 

com mais de 10 anos, exceptuou apenas os que tiverem menos de 

um ano 4e serviço efetivo. Em nenhum doa seus 18 artigos se po-

de lêr que os empregados com mais de 10 anos de serviço efetivo, 

no mesmo estabeleoimento,esti9 excluidos da sua proteçio. 

e) Aliás a propria lei 62 em seu art. 18, destróe definitivamente 

q~alquer duvida quando declara: 

"Revogam- e a disposiçÕes em contrario . • 



- , 7 - -~ 
Esta nao e uma expressao ornamental da lei, lei nao con- · 

tem superfluidades, todas as suas palavras, todos os eeu~/s~s 
têm significação propria e devem ser observados devidam~e / / 

5~)- A decisão da la. Junta de Conciliação e Julgamento vem trazer á 

classe trabalhh;ta um novo elemento de aflição porque: 

a) Deante dos termos severos da lei 62 a situação do trabalhador se 

tornou quasi desafogada, pelo menos quanto á estabilidade no em-

prego. O Empregador passou a meditar mais demoradamente ao des

pedir um empregado. AgÓra, deante da decisão da la. Junta de Con

ciliação e Julgame1 to a situaÇao tende a modificar-se: 

-0 empregado tem 9 anos de serviços? - Espe-

ra-se que complete 10 e assim ao em vez de 10 mezes de indeniza

ção passará a ter 6 ! - Dois empregados, um tem 20 anos de ca

sa e outro tem 9 anos e quer-se despedir um deles, não ha que va 
, , . 

cilar: - despede-se o de vinte anos que so tem direito a se1s me-

zen de indenização e conserva-se o de nove anos, porque esse tem 

direito á 50% mais e isso até completar 10 anos quando passará a 

ter direito á 50~ menos! 

Exmo. Snr. Ministro, é preciso evitar seme

lhante absurdo em nossa legislação, uma das mais perfeitas do mun 

do% 

b) Por outro lado a hierarquia que deve existir em toàos os ramos 

de atividade, com tal interpretação desaparece, porquanto os mais 

antigos serão os que menos direito têm! será o direito adquirido, 

mas ••• " as ave ssa"· 

C O N C L U S Ã O 

Do exposto ae co11clue: 

lg)- A lei a aplicar no caso do processo é a lei 62 de 5/7/35: 

20)- ~ue houve no julgamento do referido processo " viola ão expressa 

de direito". 

A sim sendo, e na forma do estatuído pelo art. 29 do dec. 22.132 de 

25 de Novembro de 1932, requeiro a Va. Exa. se digne de , á vista das 



8 -razoes expostas e daquelas que o eoclareoido espir 

que Va. Exa. é possuidor por certo aduzirá, avonar 

-/35 em que sao partes JAYME DA CU1JHA BASTOv 

CIA como Réoa, para reformar a decisão da la. Junta de 

Julgamento no sentido se ser aplicada ao caso em questão a Lei 62 de 

5 de Julho de 1935 e assim procedendo, fará Va. Exa. a allllejada 

J U S T I Ç A ! 

Veróa n/J_ R_s-~$!·-:-~ 
~zt~r-~-~ 

............................... .................................................. 

1\)r·c Ót'rtorza do Dz'strzêto Fo:ir ~·r~l~ 

-

---............ 4A .... .Je .............. ~ d "' rt 1 ...... ·-··-,..-·-.. c: 1 ~!]O 
O Escrivilo clu ~e/lu 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMEROIOJ 

PROCURADORIA 

Rio de Janeiro, 

Snr . Dr . rocurador Geral do 'l'rabalho: 

reclamante fundou a S'Ua queixa na Lei n2 62 , e 
5 de J'unho de 1935, pelo facto de entender que seu caso estava 
enfeixado no ambito da citaua Lei . Junta entru1aeu que , sen
do o reclamante cofrunerciario, contando mais de dez aru1os de 
servi\:io , e em se tratando Cie ma teria at tinente á sua esta.bili
da e , não ca ia serem applica os á especie os dispositivos da 
dita Lei n2 62 , visto esta somente garantir a estabilidade dos 
empre6A os que tiverem ülais de dez armas a.e serviço no caso 
dos nesnos não se acharen eneficiaaos pelos Institutos de p~ 
sentactoria e Pensões . 

Devo declarar , preclaro Dr . rocurador Geral, que 
não estou de accordo com essa decisão porqun.nto , sendo a Lei n º 
62 posterior ao Decreto n º 2 . 273, de 22 de Maio de 1934 , que 
criou o Instituto de Aposentadoria e ensões~ dos Co~nerciarios , 
é logico , é indiscutível que , proporcionando e assegurando tal 
Lei inaiores vantage11.s , como resalta1 do ventre destes a.utos1 O.,ê. 
verá a mesma ser invocactn, pondo- se margem a primeira . Nao 
se pode deixar urn beneficio legal maior em troca de wn enor . 
As l.is sociaes - trabalhistas são sempre de amparo e protec
ção . E ' verdade axiomatica que o beneficio maior pretere o me
nor . 

decisão dR Junta deve ser refor.naaa, condemnan
do- se a reclamada ao pagamento de rls . 11:900$00 (onze contos 
e nove centos mil réis) equivalentes a 17 annos de serviços, á 
razão e Rs . 700$ 00 mensaes-. 

io de Janeiro , 12 de Fevereiro de 1936 . 

ProcuracJ.or do 'l':rabalho . 

~. ao.~ . ~ -
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMMERCIO 

GABINETE DO CONSULTOR JURIDICO 

D. G.E. 18.008-9?5· 

Assumpto: Jayme da Cunha Bastos, reclamando contra Ornstein & C ia . 

Procedencia: Departamento Nacional do Trabalho . 

===== PAR E C E R ===== 
O presente processo suscita uma questão de maior 

relevancia e significação para a nossa ~gislação trabalhista. 

É saber si a Lei 62 de 19?5, pelo que dispoz sobre a indemni -

sação por dispensa injusta dos empregados no commercio e na in 

dustrie. , revogcu uma lei anterior o Dec . 24.272 de 1934 
' 

que regulou , no seu art . 94, o quantum a indemnisação a que te 

ria direito os empregados no oommercio quando dispensados in 

justamente . 

11- Pelo Dec . 2h. 272, de 19?4, o commerciario dispen

sado injustamente fazia jÚs a uma indemnisação , que era manda

da calcular pelo disposto no art . 1? do Dec. 19.770 (Lei de ~ 

dicalização) . Ora , por este artigo, a indemnisação a ser paga 
I 

ao commerciario dispensado injustamente era correspondente a 
.. 

importancia de seis mezes de ordenado . 

Em 19?5, veio, porém, a Lei 62 e esta lei , r e 
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.... 
gulando a indemnisaçao a ser paga aos empregados dispensados sem 

justa causa , estabeleceu que devia ser correspondente a impor

tanc ia de tantos mezes de trabalho quanto os annos de serviço ( 

(art . 2~) . 

Como esta lei se applica aos commerciarios , per -

gunta-se: devo ser mantida a indemnisação fixa do Dec . 24.~72, 

ou a indemnisação proporcional da Lei 62 ? 

Para a Junta , de cuja decisão se recorre , o Dec . 

24.272 não foi revogado , neste ponto , pela nova lei . Ora, pa

rece-me que a verdade está com a opinião opposta: a nova lei 

revogou o dispositivo do § 1~ do art . 94 do Dec . 24. 272. Isto 

é, o commerciario demittido tem direito que a indemnisação se

ja calculada pelo systema proporcional , adaptado na Lei 62 - e 

não pela indemnisação fixa do Dec . 24.272. 

Os motivos que tenho para esta conclusão é gue a 

Lei 62 é uma lei geral , que refundiu inteiramente tudo quanto 

se correlaci~a resilição do contracto de trabalho; pois que 

a exclusão do art . 10 da mesma l ei foi unicamente referida ao 

prazo para acquisição da es t abilidade; -na o 
J 

ao pro -

cesso da indemnisação . Este foi inteiramente 
- , 2~ da Lei 62 : nao e possível em face deste artigo , subsis t ir 

mais o disposto do § 1~ do art . 94 do Dec . 211.. 272, que criou o 

Instituto dos Commerciarios . De modo que , nos casos de dispen 

sa , a indemnisação t em que ser calculada pe l a fÓrma estabeleci 

da na Lei 62. 

) _ Entretanto , occorre aqui outra hypothese , tam -

bem de maior relevancia : é, para mim, que a indemnisação do 
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art . 22 da Lei 62 não cabe sinão aos que têm menos de 10 annos 

de serviço . Os empregados com mais de 10 annos são , por for 

ça dos arts . 10 e 13 , vitalícios e, em vez da indemnisação , o 

que lhes cabe á a reintegração no cargo ou a percepção das suas 

vantagens, si o patrão não quizer reintegral-o no serviço ef -

fectivo do cargo. Não procedeu assim a Junta e estabeleceu na 

sua decisão uma alternativa ao empregador condemn do : 

a) ou readmittir o empregado; 
, 

b) ou indemnisar na forma do art . 13 do Deo . 
19. 770 (6 mezes de ordenado) . 

Co ntra esta decisão , protesta o empregado, allega.:g 

do çpe tem 17 annos de casa e que, portanto, lhe cabe o direi-

to a indemnização de;47 mezes e não de 6 mezes . 
.. 

Como nao quer 

ser readmittido, pede que lhe pague a indemnisação na fÔrma da 

Lei 62. 

Não me parece que f:_ assista razão . Pela Lei 62, 

no caso de dis pensa injusta, sÓvdois modos de reparação: 

a) on a indemnisação para os que têm menos de 
lO annoa; 

b) ou a readmis são para os que têm mais de 10 
annos . 

Não abre a lei, de modo expresso, nenhuma alterna 

tiva como em certas l~gislaçÕes (Codigo Industrial Allemão) , em 

que ao patrão cabe o direito de opção por uma ou outra fÓrma de 

reparação. Em nossa legislação , e a admittir tal opção , deve-

ria caber este direi to a o empre gado . -Mas, nao ha como confe -

rir este direitu ao empregado, desde que a lei não estabelece a 

obr j_gação correlativa para o empregador de sujeitar-se a e ata 

opção. Logo , não ha sinão readmittir • • 



OAlliNETR O C NSULT R JURlnlC 

Sou, pois, pela reforma da decisão no sentido de 

que seJa condemnado o empregador readmittir o empregado e, no 

caso do empregador não admittir effeotivamente o empregado , fi 

cando obrigado a pagar-lha os ordenados que faria jÚs , quando 

no serviço effectivo. 

Rio, 10/3/9;6. 
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la.Secção. 

I N F O R M A Ç Ã O 

Com~ respeitavel despacho êe rls. 46-verso, 

o Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio encaminha os 

presentes autos ao Egregio Conselho Nacional do Trabalho, para 

que este se sirva de decidir sobre a verdad.!ra interpretação 
•• 

suscitada pelo Dr. Consultor Juridico do Minieterio em seu pa-

recer de fls. 43 e seguintes. 

O caso em especie é o seguinte: 

JAYME DA CUNHA BASTOS, commerciario, com 17 

annos de tempo de serviço prestado á firma ORNSTEIN & co., aa 
, ~~~td.ó qua.l foi demi ttido, com aviso previo, mas sem have_

6 
""_alquer 

falta grave devidamente apurada em preliminar processo de in

vestigação, que justificasse esse acto, reclamtou junto á Pro

curadoria do Departamento Nacional do Trabalho, solicitando 

lhe fôsse assegurada a indemnização prevista no art. 2Q da Lei 

n~ 62, de 5 de Julho de 1935. 

A reclamação foi presente á Junta de Concili

ação e Julgamento, que, attendendo a que o reclamante possuis 

mais de 10 annos de tempo de serviço e por se tratar de um com

merciario, achou que deveriam ser applicadas, no caso, as dis

posições do Dãc. n2 24.273, de 5 de Maio de 1934 e o respectivo 

regulamento, approvado pelo Dec. nQ 183, de~26 de Dezembro de 

1934. 

E, assim, determinou á firma reclamada a re

integração do reclamante no serviço, nos termos do § unico do 

art. 94 do Regulamento cmtado, sob pena de, não o fazendo no 

prazo legal, lhe ficar logo imposta a sancção de que trataMo 

§ 2Q do art. 96 do mesmo regulamento( indemtzação prevista no 

§ lQ do art, 13 do Dec. nQ 19.770, de 19 de Março de 1931; ou 
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sejam, seis mezes de ordenado). 

Com essa decisão, porem, não se conformou 

o reclamante que interpoz para o Sr. Ministro o recurso de fls. 

33 e seguintes. 

D*z que sua reclamação foi baseada ng Lei nQ 

62 e não no decreto que criou o Instituto ãe Aposentadoria e Pen

sões para os C~mmerciarios, e, nestas condições, o que pleiteou 

foi a indemmização referente a tantos mezes de ordenado quanto 

fÔssem os annos de tempo de serviço prestado e não a sua rennte

gração. 

Acha o recorrente que a unica parte da Lei 

62 onde se falla em empregaaos com mais de 10 annos de tempo de 

serviço effectivo no mesmo estabelecimento é no art, 10, mas es

te é justamente de sentido ampliativo e não restrictivo. 

E como a lei posterior revoga a ana•rior é 

logico que no seu caso devem ser epplicadas as disposições da Lei 

62 e não do De c. 24.273 e seu regulamento. 

Assim tambem pareceu á Procuradoria do Depar

tamento Nacional do Trabalho que concluiu, a fls. 42, pela indem

nização de 11:900$000 pelos motivos expostos. 

Todavia, assim não entendeu o illustre Dr. 

Consultor Juridico do Ministerio. 

Para s.Excia., embóra haja a Lei nQ 62 revo

gado o Dec. nQ 24.273, pelos motivos allegados a fls. 44, não 

existe nella qualquer mandamento regulamentar que dê apoio á ar-

gumentação do re'Gorrente. \ 

O que a lei prevê é o seguinte: 

a) indemàização pare os que têm menos de 10 

annos; 

b). readmissão para os que têm mais de lO an-

nos. 

Nestas condições, opinou pela reforma da de

cisão da Junta no sentido de se condemnar o empregador a readmit-



tir o empregado e, no caso do empregador não admittir effecti

vamente o empregado, ficar obrigado a pagar-lhe os ordenados a 

que faria jus, quando no serviço effectivo. 

Na confommidade do despacho ministerial, cabe 

ao Egregio Conselho decidir sobre a verdadeira · inPerpretação 

da duvida suscitada. 

Assim autua.dos e informados, passo os presem

tes autos ás mãos do Sr. Director da Secção, propondo o seu en-

caminhamento 

.A' con; "rleraçã· do Snr. Dire tor Geral ./db ~f/U21J 

11fMCL~7()- ): 9 _ko ·~ 9 ~ 
. ~ctr-;o db ~~.t 'Cft', .Afdc~ -- lJirecto ~ecç~ 

-Ao 

o 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Minlsterlo do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

Proc . 5.159/36 

ACCORDÃO 
..... l.a •...... Secção Ag/ cs • 

\ 

19 .... ~ ... .J~ ..... 

Vistos e relatados os autos do processo em que Jay

e da Cunha Bastos recorre da decisão da Primeira Junta de Conciliação 

e Julgamento do Districto Federal , que condemnou a firma Ornstein & Cia. 

a reintegrar o recorrente , sem direito á indemnização : -

RELATOR! O 

Em virtude de ter sido dispensado sem aviso p évio , Jayme da 

Cunha Bastos apresentou queixa á Primeira Junta de Conciliação e Julga 

mente do Districto Federal , afim de haver da firma Ornstein & Cia.- r e 

clamada - a indemnização correspondente , nos termos da Lei 62, de 5 de 

Junho de 1935. 

A Junta , attendendo a que o reclamante possuía mais de 10 a~ 

nos de serviço e por se tratar de um commerciario , decidiu que deveriam 

ser applicadas ao caso , a s disposições do Dec . nº 24.273, de 5 de Maio 

de 1934, e o respectivo Regulamento , appr·ovado pelo Dec . nQ 183, de 26 

de Dezembro do mesmo anno . 

E, assim, condemnou a firma recla ada a reac1mittir o empregª

do no serviço , nos termos do § unico do art . 94 do Regulamento citado, 

sob p na de , não o fazendo no prazo legal , lh~ ficar l ogo imposta a sag 

cção de que trata o § 2Q do art . 96 do mesmo Regulamento - indemnização 

previst a no § 12 do art . 13 do Dec . 19.770, de 19 de Março de 1931 - ou 

seja o pagamento de seis mezes de vencimentos . 

Com essa decisão não se conformou o reclamante , e recorreu p~ 

ra o Sr. Ministro do Trabalho , sob o fundamento de que a queixa foi ba-

seada na Lei 62, de 1935, e não no decreto invocado pela decisão recor-

rida, pretendendo que • Ex., reformando esta ult ma , determinasse o P!! 

garnento de tantos rnezes de ordenac.1o quantos fossem os annos de serviço 
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á firma . 

Ouvido o Sr. Dr . Consultor Jurídico do Mi.nisterio , foi seu pa-

e er pela reforma da decisão da Junta de Conciliação, no sentido de -

o empregador a readmittir o empregado e , não o fazendo , 

ficar obrigado a pagar os ordenados a que faria jÚs , quando no serviço 

effectivo. 

O sr. Ministro , pe lo despacho de fls . 46 verso , mandou o pro

cesso a este Conselho pare decidir sobre a i n t erpretação suscitada. 

YQ!.Q. 12Q RELATOR 

Estamos de pleno accordo com o jurídico parecer do 11lustrado 

Dr. Consultor Jurídico , constante de fls . 43 a 46, que reflecte a ju-

risprudencia constante deste Conselho , como se verifica dos processos 

ns. 5.948, 5.325 e 7.142 de 1935. 

Quando apparecido o primeiro recurso de materia identica ,pro-

cesso n. 5.948- 935, o Conselho , acceitando o meu voto , . adoptou os me~ 

mos fundamEmtos jurídicos que , para honra minha , são agora sustentados 

no douto parecer do illustrado sr. Dr. Consultor Jurídico . 

Occorre , porém, que , no processo n. 5.325, tive o opportunid~ 

de de lembrar fosse representado ao Exmo. Snr. Ministro sobre a neces 

sidaéle de serem uniformisados os recursos das decisões das Juntas , no 

caso da applicação da Lei n . 62, de vez que esta lei nada treta sobre 

a ma.teria. 

E, como a Lei n . 24.273, art . 33, paragrapho unico , comb i nada 

com o Dec . 183, art . 96, § 1º , fixa o recurso para o Conselho do Tra

balho , alvitrei que , parà evitar duvidas futuras , fos se lembrado ao.

Exmo . Snr . Ministro a necess idade da regulamentação da Lei n. 62, ou 

das providencias de direito , afim de , emquanto não creada a Justiça do 

Trabalho , serem todos os recursos das juntas , nos casos da Lei n . 62, 

julga los pelo Conselho do Trabalho , pois , a este , por lei , já cabia e ~ .. 
se julgamento quanto aos empre gad.os associados do Instituto dos Commer 

ciartos. 

A minha previsão , quanto á uniformidade dos recursos , era acer 
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tade. . 

Neste processo , apezar do recurso dever ser tirado para o 

0nselho do Trabalho , o foi para o Exmo . Snr. Ministro , fls . 33. 

Em outro processo , o de n . 15.321, de 1935, por mim hoje 

relatado , o caso é mais interessante . 

A Junta deu a decisão em 20 de Novembro de 1935, o empre-

gado , por não se conformar , recorreu , em 29 do me smo mez , para o 

Conselho do Trabalho. 

Mas , em 12 de Dezembro , o syndicato a que pertence o em-

pregado apresentou um outro recurso directamente para o Exmo . Sr. 

Ministro . 

O recurso do syndicato, entrado posteriormente, andou na 

frente do outro , sendo processado no Departamento Nacional do Tra 

balho , e , afinal , julgado improcedente pelo Exmo . Snr. Ministro . 

Depois disso, vem o processo para o Conselho do Trabalho , 

afim de ser julgado o recurso anteriormente interposto pelo empr~ 

gado . 

O Conselho do Trabalho , examinando o caso , ficou obrigado 

a não conhecer do recurso por não ter o poder de rever os despa-

chos ministe riaes . 

No entretanto , como solução , por parecer equivoca a decisão 

da Junta , podia ter decidido novamente ser o processo presente ao 

Exmo. Sr. Ministro que tem a faculdade de reconsideração do despa-

cho anterior. 

No caso do presente recurso , em minha. opinião , tendo em v i sta 

o despacho do Exmo . Snr. Ministro , parece que o Conselho , tambem não 

deve conhecer do recurso , mas apenas decidir da interpretação da Lei 

n . 62,· remettendooprocesso ao Exmo . Snr. Ministro . 
, 

Pelos fundamentos acima exarados , o meu voto e o seguinte : 

1Q) - que , em oe ediencia ao despacho do Exmo . Snr. Ministro , 

seja decidido que a interpretação dada pelo illustrado Snr . Dr. Con-
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sultor Jurídico, está conforme á juri~rudencia adoptada por este 

Conselho; 

2Q) - que, ao E.xmo . Snr. Ministro, seja lembrada a conveni

encia da uniformisação dos recursos das Juntas , no s casos da Lei 

62, afim de evitar situaç5es identicas ~ occorrida no processo 

15.321 de 1935; 

3g) - que o processo seja remettido ao Exmo . Snr. Ministro 

cuja autoridade foi interposto o recurso . 

DECISÃO 

I sto posto e 

CONSIDERANDO que o Snr . Ministro , depois de ouvir o Snr . 

Consultor Juridico do Ministerio, fez baixar o processo a este Con 

selho para decidir da interpretação da citada Lei 62, e não para -

conhecer do recurso ; 

CONSIDERANDO que , assim sendo , na hypothese só cabe con

cordar com o parecer do Sr. Consultor Jurídico - fls . 43/46 - que 

bem reflecte a juris~rudencia pacifica de s te Conselho ; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , reuni

dos em sessão plena, de accordo com o voto do Snr . Relator : 

a) - devolver os presentes autos á cons ideração do Sr. Minis 

tro , opinando na conformidade do parecer referido do sr. Consultor 

Jurídico; 

b) - suggerir mais uma vez ás . Ex., a conveniencia da uni~or 

misação dos recursos das Juntas, no s casos da Lei 62, afim de evi 

tar situaç5es identicas á occorrida no Proc . 15.321, de 1935, em que 

o empregado reclamamte r (; correu para este Conselho de decisão da Jun 

ta de Conciliação e Julgamento , o mesmo fazendo o Syndicato da Clas~ 
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se , porem, directrunente ao Snr . Mini s tro do Trabalho . 

Rio de J ane iro, 20 de Agosto de 1936 

- Presidente 
( 

Procurador Geral 

Publ icado no 1DIARIO OFFICIAL" em Jl ~ ~..RAf'~ J ..o -"9 sfr 
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• 



Ao Snr . Director Geral, para os devid f • 

Rt;;:;;;ir~ :;;?7))Jo d . • 
Servindo como Director à~ la, sec · o 

~i ~ 'IJN\ 1\..~-\-
Jf I . ~~ _c:J2-----+---~ 
~ -~ La ç,/~ ~ 

~ ~- C-</ ~ ~ c::ú . ~;s-r. 

·~P/d9-
'k~~~ 
Ls.J~ ,....----\ ., 

~~~ 



Preparel o extrncto c <J, snmpto, seguldo 411 



D. O. E. I f oJ- de 193 ,;-

{' "- ~ ~ C ?v v J . ;.rj-JJ> t 
DIRECT RIA GERAL DE EXPEDIENTE 

_ SECÇAO 
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Dir ctor d no 1 i o do 

Dixec o:r • r 1. 



, M io , 

1-6 2/ 37 - 5.159/ 36 

.T; . ~ c h CU11 •f' Br t os 
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D1rector de 
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c ·ão, no i mpedim to do 

~ c c t r e r 1 . 
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